
 
 

 

EXTRATO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA DE ANULAÇÃO PARCIAL 

 

 

O PRESIDENTE DA FASEPA, no uso das atribuições legais e em conformidade com 

o Parecer Jurídico nº 257/2025-NUCADIN/FASEPA e o poder-dever de Autotutela 

da Administração Pública (Súmulas 346 e 473 do STF), RESOLVE: 

1. HOMOLOGAR a declaração de vício de legalidade insanável, configurado pela 

discrepância entre o requisito de escolaridade na plataforma SIPROS e o Edital 

de Abertura para o cargo de Auxiliar de Enfermagem região metropolitana 

de Belém e Marabá (Nível Médio, exigência correta), o cargo de Motorista 

região metropolitana de Belém (Nível Médio, exigência correta) e o cargo de 

Agente de Artes Práticas Marabá (Nível Fundamental, exigência correta). 

2. DETERMINAR A ANULAÇÃO PARCIAL de todos os atos do PSS nº 

004/2025/FASEPA relativos EXCLUSIVAMENTE ao referido cargo. 

3. PRESERVAR A VALIDADE E A CONTINUIDADE do Processo Seletivo 

Simplificado nº 004/2025/FASEPA para os demais cargos Nível Superior 

(Pedagogo, Psicólogo, Técnico Social-Enfermeiro, Assistente Social, 

Nutricionista) Nível Médio (Monitor). 

4. DETERMINAR a imediata elaboração e publicação do EDITAL DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 07/2025/FASEPA 

(Retificação/Reabertura) para o cargo anulado, contendo novo cronograma 

otimizado, visando a Homologação Final de todos os cargos até, no máximo, 20 

de janeiro de 2026, em função do prazo crítico de substituição dos contratos 

(31/01/2026).  

 

 

Belém, 19 de novembro de 2025 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JÚNIOR 

Presidente da FASEPA 
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